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LEI Nº 2446, DE 05 DE MARÇO DE 2012
 

CRIA A GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À
EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO, DESTINADA AOS
AGENTES DE AUTORIDADE DE TRÂNSITO
COM ATUAÇÃO NA EMPRESA PETROLINENSE
DE TRÂNSITO E TRANSPORTE COLETIVO -
EPTTC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO DO MUNICIPAL DE PETROLINA, aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º  Fica criada a Gra�ficação de Incen�vo à Educação no Trânsito - GIET, nos seguintes termos: 
 
I - O valor da gra�ficação será de R$ 686,73 (seiscentos e oitenta e seis reais e setenta e três centavos) em
relação aos meses de fevereiro, março e abril de 2012; 
 
II - A par�r do mês de maio de 2012, o valor da gra�ficação será no valor de R$ 1.373,47 (mil, trezentos e
setenta e três reais e quarenta e sete centavos). 
 

Art. 2º  A gra�ficação ins�tuída pelo ar�go 1º desta Lei é des�nada aos agentes de autoridade de trânsito
do Município de Petrolina, que estejam em efe�va atuação junto à Empresa Petrolinense de Trânsito e
Transporte Cole�vo - EPTTC. 
 
Parágrafo Único - Somente fará jus à Gra�ficação de Incen�vo à Educação no Trânsito - GIET, o agente de
autoridade de trânsito que es�ver no efe�vo desempenho das atribuições do cargo ou função, junto à
Empresa Petrolinense de Trânsito e Transporte Cole�vo - EPTTC, não podendo o mesmo estar cedido para
outros órgãos da Administração Direta ou Indireta das esferas municipal, estadual ou federal. 
 

Art. 3º  As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação própria do Município,
previstas no seu orçamento. 
 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a par�r de 1º de fevereiro
de 2012. 
 

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO, em 05 de março de 2012. 
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JÚLIO EMÍLIO LOSSIO DE MACEDO 
Prefeito 
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